
 

 

À PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90014/2025 

Processo Adm.: 2025/000010572-00 

 

V N DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 33.943.385/0001-80, sediada à 

Avenida Cosme Ferreira, nº 9692, Zumbi dos Palmares, Manaus/AM – CEP 

69.084-425, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. 

Nadya França de Oliveira, sócia-proprietária, vem, com base no Art. 165, 

inciso I, alínea ‘c’ da Lei Federal nº 14.133/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da decisão de habilitação da empresa J R MACHADO IMP. 

E EXP LTDA¸ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

53.553.859/0001-94, pelos fatos a seguir expostos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso atende ao prazo de 3 dias úteis após a intimação 

ou lavratura da ata, previsto no Art. 165, inciso I, da Lei 14.133/2021, 

estando apto ao seu conhecimento. 

 

2. DO OBJETO 

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas publicou Edital para 

realização do Pregão Eletrônico nº 90014/2025, que tem por objeto a 



 

 

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO TIPO SPLIT”. 

Realizada a abertura do certame e passada a fase de lances, foi 

declarada vencedora e habilitada a empresa J R MACHADO IMP. E EXP 

LTDA, entretanto a decisão de sua habilitação se mostrará equivocada, 

com base no que passa a expor. 

 

3. DAS RAZÕES DO RECURSO 

3.1. PRODUTO SEM CERTIFICAÇÃO 

Ao longo do Termo de Referência, bem como no próprio descritivo 

dos produtos a serem adquiridos, é descrito que o produto deve atender 

às normas de sustentabilidade, garantindo a eficiência energética 

pretendida pelo princípio da sustentabilidade, previsto no Art. 5 da lei 

14.133/2021: 

1.5. Fundamentação Legal:  

1.5.1. A aquisição deverá obedecer, no que 

couber, ao disposto na legislação a seguir:  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

b) Resolução n.º 64/2023, de 5 de dezembro de 

2023.  

1.5.2. Legislações aplicáveis ao objeto a ser 

contratado, no que couber:  

a) Normas de eficiência energética 

(INMETRO/Procel). 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.2. A pertinência e relevância da contratação 

estão amparadas pelos normativos que regem as 

aquisições públicas, em especial:  



 

 

• Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação no âmbito 

da Administração Pública;  

 

• Resolução nº 64/2023 - TJAM, que regulamenta 

a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no Tribunal 

de Justiça do Estado do Amazonas;  

 

• Normas de eficiência energética 

(INMETRO/Procel), que fomentam o uso 

racional de energia e a redução de impactos 

ambientais 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.2 As principais características dessa solução são:  

6.1.1. Equipamentos  

* Modelos nas capacidades de 9.000, 12.000, 

18.000, 24.000, 30.000, 36.000, 48.000 e 60.000 

BTU/h;  

* Compressor de rotação variável, com inversor de 

frequência;  

*Selo de eficiência energética A 

(INMETRO/Procel); 

 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS 

MITIGADORAS  

14.1. Eficiência Energética A adoção de 

aparelhos de ar-condicionado com tecnologia 

Inverter e selo de eficiência A (INMETRO/Procel) 

reduz o consumo de energia elétrica, mitigando o 

impacto ambiental e contribuindo para a 

sustentabilidade das instalações do TJAM. (Grifos 

nossos) 

A fim de atingir tal finalidade, a Administração dispôs, como 

requisitos da contratação, como características intrínsecas aos 

equipamentos buscados, e como forma de redução dos impactos 



 

 

ambientais, a aquisição de produtos com selo de eficiência certificados 

pelo INMETRO. 

Desta forma, o licitante tem por dever, ao aceitar os termos do 

Edital, com base no princípio da vinculação ao Edital, apresentar 

produtos que estejam em conformidade com o exigido. 

Inicialmente, cabe esclarecer que a recorrida se apresenta como 

fabricante, importadora e detentora da marca CACEAIR, sendo este o 

produto ofertado no presente certame, nos modelos CACE02SFINV24INT 

CACE02SFINV24EXT. 

Em consulta rápida ao site do INPI para confirmar a patente da 

marca, constatamos que ainda não houve pronunciamento definitivo 

quanto à titularidade da marca: 

 



 

 

 

Passando à análise do produto, a fim de localizar o modelo ofertado, 

foi realizada pesquisa dentro do site da fabricante, onde apenas foi 

localizado uma tabela informativa com as características dos produtos: 

 



 

 

Onde a empresa aponta que a classificação INMETRO do produto 

está classificada como A em eficiência energética. 

Todavia, partindo disso, buscamos as informações junto ao site do 

INMETRO a fim de confirmar a veracidade e autenticidade desta 

informação, momento em que não foi localizado qualquer tipo de 

registro junto ao órgão, mesmo pesquisando com o nome completo da 

empresa, junto ao CNPJ: 

 

Ou somente com o CNPJ, meio mais fácil de encontrar a 

certificação: 



 

 

 

Não foi possível obter qualquer resposta positiva que demonstrasse 

a certificação da empresa recorrida, demonstrando que os produtos, 

apesar de declaradamente possuírem selo A de eficiência, sequer estão 

certificados. 

Para que não se pudesse incorrer em erros, também foi realizada a 

tentativa de localizar a certificação dos produtos por meio da 

denominação da marca “CACEAIR”, todavia o resultado foi o mesmo: 



 

 

 

 



 

 

Corroborando com os indícios de que, na verdade, o produto 

sequer possui acreditação ou certificação que garanta sua eficiência 

energética. 

Ademais, a recorrida, ao declarar que o produto atende às normas 

INMETRO sem, de fato, sê-lo incorre em prestação de declaração falsa, 

ato este tido como infração segundo o legislador, consoante Art. 155, 

inciso VIII da Lei 14.133/2021. 

Apesar dos graves indícios de que o produto ofertado foi declarado 

falsamente como enquadrado nas condições de comercialização e 

eficiência energética necessária, havendo dúvidas por parte da 

Administração, é indispensável a realização de diligências para apurar 

os fatos apontados, a fim de que o licitante tenha a oportunidade de 

comprovar a certificação e acreditação dos produtos ofertados. 

Portanto, pugna-se pelo provimento do presente recurso a fim de 

que seja declarada a inabilitação da recorrida por haver apresentado 

produto em desconformidade com as exigências do Termo de 

Referência quanto à eficiência energética. 

Pugna-se ainda pela realização de diligências para apurar a 

autenticidade da certificação INMETRO declarada pela recorrida dos 

produtos ofertados, uma vez que figura como fabricante e fornecedora 

dos produtos. 

Cumulativamente, sendo constatada falsidade das declarações 

que seja aberto procedimento administrativo para responsabilização da 

recorrida pela infração prevista no Art. 155, e suas consequentes sanções, 

previstas no Art. 156, ambos da Lei 14133/2021. 

 



 

 

4. DO PEDIDO 

Ante o exposto, pede e requer-se: 

a) Que seja conhecido o presente recurso; 

b) O provimento do presente recurso a fim de que seja declarada 

a inabilitação da recorrida por haver apresentado produto em 

desconformidade com as exigências do Termo de Referência quanto à 

eficiência energética. 

c) A realização de diligências para apurar a autenticidade da 

certificação INMETRO declarada pela recorrida dos produtos ofertados, 

uma vez que figura como fabricante e fornecedora dos produtos; 

d) Que, cumulativamente, sendo constatada falsidade das 

declarações que seja aberto procedimento administrativo para 

responsabilização da recorrida pela infração prevista no Art. 155, e suas 

consequentes sanções, previstas no Art. 156, ambos da Lei 14133/2021. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Manaus/AM, 28 de julho de 2025 

 

 

 

 ____________________________________________________ 

V N DISTRIBUIDORA DE ELETRODOMESTICOS LTDA 

CNPJ: 33.943.385/0001-80 

Sócio adm.: Nadya Franca de Oliveira 

CPF: 952.942.952-53 
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